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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 228tr4-04

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que arloríza a'.

INTERESsADo: Conestoga Rovers Engenharia Ltda.

ENDEREÇo pÁRA coRREspoNDÊNcu.: Av. Torquato Tapajós, no 1292, sala B, Bairro da
Paz, Manaus-AM.

ArrvrDADE: Exploração do Gás oriundo do Ateno de Resíduos Públicos de Manaus.

LocÀLrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rodovia AM 010, km 19, Manaus-AM.

Frxlr-lolor: Autorizar a captação e queima de gás Metano, para geração de
carbono.

Pornxcu.lPolurDoR./DEcRÀD,rnon:Grande Ponrr:Grande

PRAzo DE vAI,rD.lor »osre Lrcrxçn: 02 Axos.

Atenção:
Estâ licença é compostâ de ll restrições €/oü cotrdiçôes cotrstatrtes no verso, cujo não
cumprimetrto/atetrdimeDto süjcitará a sua itryalidação e/ou as petralidades previstas em rormas.
Eslâ licença nâo comprovâ nem substitli o documênto de propriedâde, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta licença deve permanecer lla loc&lizaçâo da atividade e exposta de forma visivel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N' 228114.04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Ofrcial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, ü Lei n".3.785 de 24 de julho
de2012:'

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pmzo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constaÍrtes no
processo tro. 17 07 3 12022-01.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicaní na sua automática invalidaçãq, devendo ser solicitada noVa Licenç4 com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é vrí'lida apenas p.ua a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licança quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, iíguas superficiais e

subterrâneas e em sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
8. A coleta e o tÍanspoÍte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento

devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
9. Apresentar anua[nente a este IPAAM, relatório de controle atrnosférico,

demonstrando a vazío do FLG; concentiação de CHl, COz, temperatura do flare,
acompanliado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. i

10. Apresentar a este IPAAM, quando da soliôitaçao da renovação da Licença de

Operação, Cadastro da Atividade (Modelo IPAÂM), atualizado.
11. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) AVCB - Corpo de Bombeiros
b) Memorial descritivo da atividade
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos, contendo ART do

responsável técnico.


